CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUCAO N2 399 — 17 de novembro de 2009.

Regulamenta as férias dos servidores no ambito do Poder Legislativo de Araxa e da
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, com a Graga de Deus aprova e eu, Presidente,
promulgo a seguinte Resolugao:

Art. 12, As féria regulamentares dos servidores da Camara Municipal de Araxa seréo
coletivas e coincidirdo com o recesso parlamentar do més de janeiro de cada ano.

Paragrafo Unico: Para fins do disposto no caput, as férias iniciar-se-d40 em 02 de janeiro e
findar-se-do0 em 31 de janeiro de cada ano.

Art. 22, Os servidores cedidos para outros érgaos ou entidades, através de convénios
celebrados com a Camara Municipal de Araxa, fardo jus a trinta dias de férias regulamentares, a cada
doze meses trabalhados, que as gozardo mediante requerimento e autorizada da autoridade
competente.

Paragrafo Unico: A autoridade competente devera conceder as férias vencidas antes do
término do periodo aquisitivo subsequente, cabendo indeniza-las caso o servidor complete o segundo
periodo.

Art. 32. A razdo de um terco sobre as férias, prevista no art. 79, inciso XVIl da Constituicédo
Federal, sera paga até 31 de dezembro de cada ano, exceto aos servidores cedidos, que receberéao
até o ultimo dia do més que antecede as férias.

42, E facultado ao servidor e discrionariedade da Camara Municipal de Araxa, a conversao de
1/3 (um terco) das férias em abono pecuniario, mediante requerimento com trinta dias de
antecedéncia.

Art. 52. Os servidores que exercem fungdes administrativas imprescindiveis para a Camara
Municipal de Araxa, no més de janeiro, que ndo gozarem a integralidade de trinta dias de férias, terdo
o periodo remanescente compensado no més de julho de cada ano.

Art. 62. Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.
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